
EMENDA
 

UNAÍ/MG, 19 de maio de 2025.

EMENDA Nº ___/2025 AO PROJETO DE LEI Nº 10/2025

Inclua-se no Projeto de Lei nº 10/2025 a alteração ao inciso I do art. 1º e a inclusão do § 3º no art.
1º, todos, da Lei nº 1.300/1990:

 Art. 1º ..............................

I –  no mínimo 6 (seis) e no máximo de 9 (nove) farmácias e/ou drogarias que serão escaladas por
semana;

..............................

§ 3º As farmácias de plantão, sob coordenação do Município, instituíram serviço de atendimento ao
consumidor, via telefone ou aplicativo de mensagens, visando informar as farmácias que estão de plantão e a
disponibilidade de medicamentos nelas.

 

Justificativa:

Visando melhorar o atendimento no Plantão, propomos ampliar a quantidade de farmácias de
plantão das atuais 8 para 9 por fim de semana e, também, propiciar que a população possa saber com maior
facilidade as farmácias que estarão de plantão e se o medicamento estará disponível. 

Plenário das Comissões Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, na data da assinatura eletrônica.

LUCAS UNAÍ DENÚNCIA
 Vereador | Republicanos
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